
• MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo n°. : 10680.005837/95-40
Recurso n°. : 113.175
Matéria:	 IRPJ - EX.: 1995
Recorrente : MOVES ITA LTDA - ME
Recorrida	 : DRJ em BELO HORIZONTE - MG
Sessão de : 15 DE MAIO DE 1997
Acórdão n°. : 102-41.666

IRPJ - MICROEMRESA - MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - Tratando-se de microempresa e
sendo espontânea a entrega de declaração de rendimentos da pessoa
jurídica, embora intempestiva, não cabe aplicação de multa.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por MOVES ITA LTDA - ME.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros
José Clóvis Alves, Ursula Hansen e Antonio de Freitas Dutra.
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FORMAtIZADO EM: 22 AGE) 1997

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros MARIA GORETTI
AZEVEDO ALVES DOS SANTOS, JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA e
FRANCISCO DE PAULA CORRÊA CARNEIRO GIFFONI. Ausente,
justificadamente, a Conselheira SUELI EFIGÊNIA MENDES DE BRITTO.
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso contra decisão de 1° Grau que manteve a
penalidade capitulada no art. 88 da Lei 8981/95 por entrega da declaração do IRPJ
(Ex. 1995) fora do prazo legal.

A apelação do contribuinte, que é microempresa, invoca a exclusão
da sua responsabilidade com supedâneo inserto no Artigo 138 do CTN.

É o Rel-
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VOTO

Conselheiro RAMIRO HEISE, Relator

O recurso é tempestivo e dele conheço.

No mérito, assiste razão à recorrente.

De fato. Por força do texto Constitucional, o Código Tributário
Nacional, como Lei Complementar, veicula normas gerais de Direito Tributário.
Nessas condições é Lei Nacional, cujos comandos obrigam as leis federais,
estaduais e municipais e do DF. Isto significa que nenhuma lei, seja de que nível

for, pode criar norma que agrida e, por conseguinte se incompatibilize com o CTN.

A isto acontecer, a norma jurídica que conflitar com o CTN, é norma
inexistente, sem qualquer eficácia jurídica, prevalecendo sempre tão só a regra
inserta na Lei Nacional.

Por outro lado, no campo das normas de natureza penal, voltadas
aos tributos, sobre as quais também dispõe o CTN, por óbvio, devem ser
interpretadas, segundo os princípios básicos do Direito Penal, de onde sobressalta
a regra de que, nas hipóteses de descrição do fato ilícito e das exclusões penais,
deve prevalecer a interpretação literal e restritiva.

Diante disso, veja-se a dicção do Artigo 138 do CTN, Lei Nacional:

"Artigo 138 - A responsabilidade é excluída pela denúncia
espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da
importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o
montante do tributo dependa de apur
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Sobressai do dispositivo que:

- não há penalidade se o sujeito passivo, antes de qualquer
procedimento fiscal, "sponte sua" denúncia a infração;

- não fazendo a lei nacional qualquer alusão a que tipo de
penalidade ela se está referindo, se moratória ou punitiva, se por
desrespeito à obrigação principal ou obrigação acessória, leva a
conclusão do intérprete que, a norma se volta à todas essas
espécies, em homenagem à interpretação restritiva e não
extensiva da norma de natureza penal excludente.

Reforça tal entendimento a seguinte expressão adotada pela lei
nacional ".... acompanhada, se for o caso, do pagamento ....", de onde sobressai
que a regra do artigo 138 se aplica a todas e quaisquer infrações, quer aquelas com
conteúdo patrimonial (obrigação de dar) quer aquelas sem conteúdo econômico
(obrigação de fazer) ressaltando apenas que, SE FOR O CASO, e se da
espontaneidade resultar tributo a pagar, este deverá ser quitado, como condição da
exclusão da punibilidade. Não havendo tributo a pagar, a denúncia, por si só, exclui
tal punibil idade.

Estes são os parâmetros da lei nacional.

Isto posto, considerando tratar-se de microempresa e que o
contribuinte entregou a sua declaração IRPJ antes de qualquer procedimento fiscal,
devendo portanto, o Art. 88 da Lei 8981/95 subserviência ao CTN, voto no sentido
de se dar provimento integral ao recurso.

011»Se.	 - DF, em 15 de Maio de 1997.

IN/11-	 HEISE
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a 	 1
este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão
supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 40, do Regimento Interno, com a
redação dada pelo artigo 3° da Portaria Ministerial n°. 260, de 24/10/95 (D.O.U. de
30/10/95).

Brasília-DE, em

-
ANTONIO DE FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

1
Ciente em //e/-7

PROCURADO" rr	 NACIONAL

'tcn CWir	 r nltelli
Procurador da Fzzd.rs . d Naci.
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